
O

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA DE 18 DE SETEMBRO
DE 1954

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe conferem a Lei
n9 4.118, de 27 de *Veto de 1982 e
Decreto n9 51.728, de 11, de fevereiro
de 1983, resolve;

N9 173 - Remover para o Instituto
de Engenharia Nuclear, a partir de
14-944, o servidor Rubem Henrique
da Silva, Estatistico, nivel 17-A, que•

Jofé Alípio Pereira Lenta* 	
Raimundo Pio AI, B. Pinheiro
Paulo Augusto da Silva 	
Jose Alves Cavalcante Filho 	

•••
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA.

gamará a, exercer suas funções na- Lei n9 4.118, de 27 de agasto de 1962,
quele Instituto. - anos Correia e Decreto n9 51.726, de 19 de fere-
Santos, Respondendo pela Presida/a redro de 1963,
ela da Comissao Nacional de Enda Considerando que . o Instituto de
gia Nuclear. Engenharia Nuclear dispõe de ele-
PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO mento* para receber, operar, utilizar

DE 1964	 e promover a manutenção do Reator
O Presidente da Comissão Nacional Argonauta, resolve:

de Energia Nudear, usando das atri- N9 178 - Tornar sem efeito as Por-
buições que lhe são conferidas pela terias n' 105 de 5-9-81, 108 de 5-9-61

e 109 de 22-9-61, relacionadas coma as
atividades acima.

N9 177 - Designar os Engenheiros
Mário Donato Amoroso ' Anastácio,
Lula Osório de Brite Aghiiis, arab
a'rorreta alundina, Janseat Labor*
ne e Roberto Gomes de Oliveira, do
Instituto de Engenharia Nuclear Para,
sob a presidencia do primeiro, e01110
titUireM uma Comissão de Recebia
mento do Reator Argonauta, ale acara
do com o contrate celebrado com
Mecanioa Cl3V Ltda. aos 23 de Julho
de 1960. - &Mas Correia Santas,
Respondendo pela Presida:Ws, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

MINISTÉRIO DA FAZENDACARÁ ECONÔMICA FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA W 052-84-P.
O Presidente da Caia* Econômica

Poderei do CeSát, Do use de 'suas atila
auições legais, resolee Convocar par
1 horas. Peta prestar serviço dera-
Ordinário durante 99 alas, 41 partir de
1-944, fazendo jus gratificação ala

NOMES

bitrada na forma do item I, 1 19 do
art. 150, da Lei n9 1.711, de 28-1042,
os servidores constantes da relação
aneaa.

Fortaleza. 19 de setembro de 1964.
- Joe. Milton Pimenta!, Presidenta
em exercido.

Cargo
•

cail
Escriturário A-8	 27.466,00 •
Tes.-Aux. is• Cat. -	 57.646,00
Ay, de penhores	 57.668,00
Conf. de Firmas	 57.668,00

PORTARIA N9 353-04-la
O Presidente da Caixa Econômica

Federal do Ceará, GO Uso de suas atri-
buições legais, de ~do com as ar-
tigos 81 e 82, do Decreta ri9 11.820.
de 1542-1915 e face às Resoluções

10, 97, Is, 80 e 81, do 3964, do
C.A. da C.E.P.O., resolve autorizar,
O pagamento da Gratificação Adicio-
nal por tempo de SerVIQO sôbre os
iPenciruentoa mensais aos serridores:

Marla Margarida da Silva, Es-
criturária 10-B, na base de 7%, a
partir de 8-3-64;

TI) José Alves Cavalcante
Conferente de 29 Categoria, na base
de 7%, a partir de 1-444;

Adrimar Camara, Tesoureiro-
Geral, em comi.ssão, na base de 10%,
a partir de 18-8-63;

IV) Genasio Rodrigues da Casta,
Escriturário 10-B, na base de 10%, a
partir de 74-63; e

V) Terezinha Aguiar Rocha, r.scria
aliaria 8-A, na base de 5%, a Partia
de 5-10-62.	 •

Fortaleza, 13 de setembro de 1964.
- José Milton Knentei, Presidente,
em exercido.

PORTARIA N9 354-64-P,
O Presidente do Conselho Adobai*.

trativo da Caixa acamaintea. Federa;
do Ceará, ;ao USO de SUMI StribUigèee
legais, resolve conceder ao ocupante
do cargo Classe *A", Nivel 12, da
carreira de Oficial de Administração,
Parte Permanente, do Quadre de
Pessoal, d C.E.F.C., matricula /19
José Beltrão Filha a Partir de aa0atede 1964, o arilado-familia, correspona
dente a sua filha Menor Mania Pla
nhelro Beltrão, tendo em vista a aproa
aentação da Certidão de Nascimento
sob número de ordem 194.587, passa*
da pelo Cartório João de Deus, desta
Capital, datada de . 3 de setembro de
1164.

Clentifique-se e cumpra-se.
Fortaleza, 18 de setembro de 1984.

- Jcssé Milton Pimentel, Presidenta,
em exercido.

Resumo de Jâilia de pagamernfo de gratificaçao por serviço eatraordinerio
referente ao inas de setembro de 1964

•••••••••n•••••

Gratificação

TOTAL 	
	 200.664,00

Joaquim Mahar de Carvath.a Pereira, Chefe do Serviço Pessoal.
PORTARIA N9 32044-P.

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
do Ceará, no uso de suas atribuições
leais, tendo em vista o que consta
do processo protocolizado sob número
1.049, em 25 de Junho do 1964, nesta
Caixa Económica, resolve, de aceado
com o parágrafo Mac° do art. 16, da
Lei n? 4.242, de 17 de julho de 1963,
cancedar ao ocupante do cargo de Au-
xiliar de Portaria Classe A, Nivel 7,
Parte Permanente, do Quadro de Pes-
soal, da C .E.F.C., matricula W 93,
az-imundo Coaho de Holanda, o sa-
lário-familia correapondente a sua
Cenitora D9 Benedita Ferreira da
:alva, a partir de junho de 1963.

Cientifique-se e cumpra-se.
Fortaleza, 19 de agasto de 1964. -

.C./anoel Gentil Porto, Presidente.

PORTARIA N9 337-64-P.
I O Presidente do Conselho Admi nis-
trativo da Caixa Económica Federal
do Ceará, no uso do suas atribuiçOes
legais, resolve conceder ao ocupante
do cargo de TeseurelnaAtutilier ....
29 Cateaoria, Parte Permanente, do
Quadro de Pessoal, da 0.E.F.C., ma-
tricula n9 34, VaIdo Mendes de Mes-
quita, a partir de agósto de 1984, o
salário-familia correspoadafte a sua
filha menor Romana Pucci de Mes-
quita, tendo em vista a -apresentação
da Certidão de Nascimento sob o
número de ordem 124.269, passada
pelo Cartório João* de Deus, desta
Capital, datada de 22-8-24, mediante
publicação no Didfio Oficial da União.

Oientifique-se o cumpra-se.
Fortaleza, 81 de apósto de 1964. -

/ José Milton-Pimentel, Presidente, em
1 exerc.icio.	 •	 1

MINISTÉRIO
E OBRAS

COMISSÃO . DE MARINHA
MERCANTE

BOLETIM DE RESOLUÇaiES
DA C.M.M. ala 407

A Comissão de Marinha Mercante'
tuando das stribuicõea i.w lhe sãoconferidas pelo art. 3.9 do ltaatia-
mento bruxedo acra o Eaercto nume-
ro 7.238, de 11 da setembro de )941,
resolve:
N.° 2.666 - Frete para a Na:aguça:o

da Amazônia
Tendo em vista a absoluta necesal-

dada do conceder as candaõea

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
mas para a manutenção do serviço do
transporte de cargas na. Região Ama-
sônica, em ira: da elevação' do custo
operacional dos serviços naquele se-
tor, caaceder, em caráter provaário,
o reajuste de ega nas matas de fre-
te vigentes, exceto aa do tranaperte
de petróleo • e derive dos a granel.
• Esta Resolução entrará em' vigor na •

data de sua publicação no D,4rio PO-
eial,

1 Troa: 15-64-12.499).
(Reunião da C.M.M. de 18-9-64 -..



FUNCIONÁRIOS

"	 Capital e Inferi°
Semestre . • 	  Cr;
Ano 	  Cr$

r:
450,00
900.00
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Orgêo de atinado a til !iceçào dos ates os edruinistração descentrellrads

imrrtsso nas s'Icinee do Departamento de imprees. Nisciosai

ORASittá

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EIREITOR GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

ÁSSIS'ATURAS

— As Repartições Públicas
cingir-se-do ds assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e de
Iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes. .

o, ,sokça0 — A fim de possibilitar a re-
FLORIANO GUIMARÃES mesta de valores acompanha-

. dos de esclarecimentos quanto
sua aplicação, solicitamos

usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

	  — Os suplementos às edi-

— As Repartições Públicas
k1 ?verão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diárhunente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertuten-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, t Seção de Redação, da,
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgàos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e áutenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
o verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

REPARTIÇÕES E PARTICUI ARES

Capital e Interior:

Semestre • . • Cr$ 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

parle supericir do enderêço vão
impressos o número do talão'
de registro, o mês e o ano em
que findará. •

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinar'.
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
~ima. de 'trinta (30) dias.

çdes dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
-os .solicitarem no ata da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, dçverd provar
esta condição no ato da assi•
Miura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0;50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

• •

Exterior: . 	Exterior:	 "

Ano 	  Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

•

1.1.9 2.467 — Frete — ReCaiwaVo
Baiano

Face a aplicaçto da política gover-
namental de extinção de subsidias e
tendo em vista a imperiosa necessida-
de de se conceder meios para a-ma-
nutenção dos serviços de navegação
do recôncavo baiano, execut ,do, pis
emprêsas de capital privado

a) suspender a partir de 1.9 de ou-
tubro de 1964, todo e qualquor s
lio a navegação do -recôncavo baiano;

b) liberar do contigenciamento de
frete, os serviços de navegação do te-
côncavo baiano.	 -

A presente Resolução não lwejudi-
ca a rigorosa apuração, pela Comis-
são de Marinha Mercante, da apitei.-
ção doa auxílios pagos até $0 de se-
tembro de 1964.

(Reunião da C.M.M. de 25-9-64 —
Proc. 8-64.16.233)

Rio de Janeiro, 25 de seteribro de
1964. — Fernando Saldanha da Ga-'
ma Frota, Presidente.

raso de cinco (5) dias para inicio
do mesmo estando os membros dis-
pen0adas do ponto exclusivamente
nos dias integralmente dedicados, a
diligência e relatório.

N9 499 — Prorrogar por trinta (30)
dias. o prazo para conclusão dos tra-
balhos da Comissão de Inquérito,
instituída pela Ikataria ti9 371, de 19
de junho de 1984 ficando os mem-
bros dispensados do ponto exclusiva-
mente nos dias integralmente dedica-
dos a diligência e relatório.

Ne 500 — Designar os servidores
abaixo mencionados para. de acôrdo
com o Código - de Contabilidade Pú-
blica, e sob a presidência do primei-
ro, constituírem a Comissão de Con-
corrência Pública para aquisição de
seis (8) transformadores com as es-
pecificações constantes do processo
supra referido:

Presidente:

serviço o Técnico de Administração'
em Transporte Marítimo, nível 17,
José Maria Coimbra na função de

•PresIdente da Comissão de Inquérito
Instituída pela Portaria no 382, de
24 . de lanho de 1964.

N9 503 — Prorrogar, por trinta
(30) dias, o prazo para conclusão
dos trabalhos da Comissão de In-
quérito, instituída pela Portaria nú-
mero 394, de 28 de junho de 1984, fi-
cando- os membros dispensados dó
ponto exclusivamente nos dias inte-
gralmente dedicados à diligência e
relat6r;o.

NO 504 .:-- Prorrogar por trinta (30)
dias, o prazo para conclusão dos
trabalhas da Comissão de Inquérito,
instituída •.fla Portaria n9 367, de
19 de junho de 1964. ficando os mem-
bros'dispensados do ponto exclusi-
vamente nos dias, integralmente de,
dicados a diligência e relatório.

N9' 505 — Prorrogar, por trinta (30)
dias, o prazo para conclusão do atra-
bolbos da Comissão. de Inquérito, ins-
tituída pela Portaria n4 369, de 19 de
junho de 1984, ficando os membros
dispensadas ,do ponto exclasivaraente
nos dia sintegralmente dedicados a
diligência e relatório.

N 9 506 — Prorrogar. por trinta (30)
dias, o prazo para conclusão dos Ira-
balhos da Comissão de Inquérito, lua-.
tituida pela Portaria n0 393, de.26 de
junho de 1964, ficando os membros
dispensados do famto exclusivamente
nos dias integra'mente dedicados a
diliAncia e relatório. — Jaõory
Nepatalleeno de Oliveira, -Diretor-
Geral.

PORTÁRIAS bt 27 DE AGOSTO
DE 1964

O Diretor-Geral do Serviço de Na-
vegação da Amazônia e de Adminis-
tração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das suas atribuições legais,
resolve:

NO -507 — Designar os servidores
remido Brandão Soares, Técnico de
Acõniniatração em Transporte Marí-
timo, nível 17, Alberloo Alves de

ma, Oficial de Adminiatração, nível
16 e Ernani Santana da Costa Wan-
zeller, Oficial de Administração, sil-
vei 12, para, sob a presidência do pri-
nicho, constituírem a Comissão de
Inquérito incumbida de apurar e de-
finir responsabilidades nos fatos apon-
tados no Processo W*8.790-84, fican-
do estabelecido o praZo de cinco (5)
cilas para o inicio do mesmo, estan-
do os membros dispensados do ponto
exclusivamente noti dias integralmen-
te dedicados a diligência e relatório.

NO 509 — Prorrogar,. p5: mais dez
(10) dias, o prazo para a
conclusão dos serviços determinados
pela Portaria rt9 SNAPP 437-64, de
17-7-64.

N9 510 — Considerar dissolvida, a
partir de 10-8-84, a Comissão de In-
quérito instituída pela Portaria n9 295
de 1964, de 11-5-84, e designar nova.
Comissão constituída dos funcionários
SYlvia França, Técnico de AdmInis-
tra,ão em Transportes Marítimos ní-
vel 17, Raimundo da Mota braga,
Ofic'al de Administração nível 18 e
Geny Azevedo de OliVeira, escriturá-
ria uivei 8, para, sob a presidência do
primeiro, prosseguir os aludidos tra-
balhos e conclui-los no prazo de ses-
senta dias, ficando os membros dis-
pensados do ponto exclusivamente nog
dias integralmente dedicados a dili-
gência e relatório.	 •

N9 104 — Exonerar, ti pedido, a par-
tir de 8 de agasto de 1964, a servidora.
Cies Bittencourt de Magalhães, Escri-
turária, nível 8.' "Jabory Neoomu-
ceno de Oliveira, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
, DE 1964

O Diretor-Geral do Serviço de Na-
vegação da Amazônia e de Adminis-
tração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das suas atribuições legais,
resolve:

NO 511 — Designar os servidores
Benedito Coma 'Lobato, Comandan-
te, ItUcati GOmes de Castro, Escre-
vente Mercante e Santoro de Souza
Tomé, (Xicial de Administrarei-0 ot-.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA AMAZÔNIA E DE ADMINIS.

TRAÇÃO DO PÔRTO DO PARÁ
(SNAPP)

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO
DE /964

O Diretor -Geral do Serviço de Na-
vegação da Amazônia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP).
no uso das suas atribuiçbes Jegals,
resolve:

N9 498 — Designar os servidores
aNtaclmir Ribeiro de Magalhães e
Souza, Engenheiro uivei 17. José Ma-
ria Modesto Vidal, Oficial ae Admi-

inistraÇão uivei 14 e José Bonfim de.
Carvalho Oficial de Administração
nível 14. para, sob a presidência 'do
primeiro, constituírem a Comissão de
Inquérito incumbida, de apurar os

—fatos, de que é objeto o processo
SNAPP-8.798-64. de e.oe *gesto de
Int soem teaado eatattelecitio o_

•

Mane' Guedes de Oliveira — En-
genheiro — uivei 17.

Membros:
Raimundo Ferreira Puget — Pro-

curador de 39 categoria.•
Raimundo Nonato de Alcântara

Pereira — Escriturário — nível 10.
Jabory Nepomueeno de Oliveira,

Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 26 bE AGOSTO
DE 1964

O' Diretor Geral dos Serviços de
Navegação da Amazônia e de Ad-
ministração do Pôrto do Pará
(SNAPP), no uso das suas atribui-
ções legais resolve:

NO 501 --- Prorrogar por trinta (30)
dias, o prazo para cortiClusão das ira.
balhos da CoMia.Sã.0 de. Inquérito,
Instituída pela Portaria W 388. de
19 de junho de 104, ficando os mem-
bros dispensados do ponto exclusi-
vamente nos dias integralmente de-
dicados a diligência e relatório;

N9 502 — Designar o servidor Rei-
Inundo Neveg Piclells, Conferente,
Pau substituir, por necessidade do



REVISTA TRIMESTRAL
D E

JURISPRUDÊNCIA
— Coleção de numerosos

actordaos do Supremo Tria,
bunal Federal, seleciona do

pela sua Seção de Jurispru-
• anda.

ABRIU — MAIO — JUNHO — 1960

Preço: Cr$ 800,00

À VENDA ir

SeçAo de Vendas t Av. Rodrigues Alves, 11

Apuai is Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
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N.° 2 — Designar o atendente silvei
do Quadro Extraordinário Perma-

nente da U.13., Regina Oliveira da
Silva, para ter exercício no Gabinete
de Raios X do Instituto de Ginecolo-
gia da Universidade do Brasil — Prol.
Francisco Victor Rodrigues, Diretor.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
UNIVERSIDADE DO BRASIL

Faculdade Nacional de Fliosofia
PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1904

Museu Nacional
PORTAR/A DE 31 DE JULHO DE 1964

nível 17-A à disposição do Ilibem Na
-cional, para colaborar no Curso de

Recurso Audio Visuais destinado às
alunas do Curso de Didática da Fa-
culdade de Filosofia Santa tirsula —
GB, no periodo de 3 a 14 de agdsto
do corrente ano.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1964.
— Nototon Dias dos Santos, Diretor.

18, para, sob a pregando do pri-
oiro, constituirem a Comissão de
quérito incumbida de apurar e de-

Anir responsabilidades nos fatos apon-
tados no Processo n9 7.535-64, fican-
do estabelecido o prazo de cinco (5)
laias para 0 inicio do mesmo, estando
pa membros dispensados do ponto ex-

(dedi
cados	

nos dias integralmente
dedicados a diligência e relatório.

O Diretor da Faculdade Nacional
de PliOsOfia da Universidade do Bre-
ie% no uso de suas atribuições, re»
Solve:

N. 22 — Designar 0 Assistente de
Eagno Superior, Professor Armando

O Diretor do Museu Nacional, usan-
do das atribuiçõea que lhe confere a
letra 'g" do Art. 92, do Regimento do
Moeu Nacional, e,prOrtido pelo Con.
Olho Universitário da Universidade
Øo Brasil em 4 de maio de 1958, it.
¡Ove:

, N. 40 — Designar o Técnico de
•Educação Renato Joaquim de Lima,

Escola Nacional de Música
PORTARIA DE 28 DE JULHO

DE 1964
O Diretor da Escele. Nacional de

Música da Universidade do Brasil,
tendo em vista o Art. 217 do Estatuto
dos Funcionários Peblicos Civis' da
União, resolve:

N.9 3— Designar os servidores 1116-
cio Tolentino da Costa, Oficial de
Administração, nível 16, do M.E.C.,
Antonita de Mello e Souza, Ezcriturá-
rio, nível 10.3, do M.E.C., e Cedida
Ferreira, Escrevente-Datilógrafo, nível
7, do M.E.C., com exercício nesta lei-
cola, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão de In-
quérito que deverá apurar faltas atri-
buídas ao servidor Tibério Albacete
Ve1asques compositor mecânico, uivei
9.13, do Q. P. Ext. da U.S., pelo
não 'comparecimento ao serviço. con-
forme consta do processo n.9 8.921,
de 1064..	 •

Escola Nacional de Música, tm 23
de julho de 1964. — Joanidia Soda,
Diretora.

Instituto de Ginecologia
PORTARIAS DE 29 DE MAIO

DE 1964
O Di,.etor do Instituto • de Gineco-

logia da Universidade do Brasil, usan-
do de atribuição de sua competência,
resolve:

NP 1 — Designar o atendente nível
7 do Quadro Extraordinário Perma-
nente da U.13., Izabel de Oliveira, pa-
ra ter exercido no Gabinete de Raios
X do Instituto de Ginecologia da uni-

Ivers:dade do Britai/. — Prof. Francisco
'Victor Rodrigues, Diretor.

UNIVERSIDADE DO ESPIRITO
SANTO

PORTARIA DE 19 DE SETEMBRO
DE 1984

O Reitor da Universidade do Espi-
rito Santo, uzando de atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

N9 448 — Dispensar o funcionário
Niltan Dias, Oficial de Administra-
ção, Códgo AF-201.12.A, das funções
de Chefe da poção Administrativa da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração, desta Reitoria, a
partir da presente data. — Fernando
Duarte Rabeio, Reitor.

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO
PE 1964

O Reitor da Universidade do Espi-
rito Santo, mando de atribuições le.
gaia e estatutárias, resolve:

N9 452 — Exonerar, a pedido, An-
tônio José Rua, ocupante do 'cargo
em comissão, de Chefe de Gabinete,
símbolo 620, desta Reitoria, a partir
desta data.

N9 455 — Nomear o Bacharel. Míl-
ton Caldeira, parasexercer, em Comis-
são, o cargo de Chefe de Gabinete,
símbolo 6-0, da Reitoria da Univer-
sidade do Espirito Santo. — Fernando
Duarte Rabello. Reitor.

Dias 'Ware& para responder pela
Cadeira de Física-Geral e Experimen-
tal, em substituição à Professora EL...
sa isther Mala Frota Pesai(' que Pe-
diu dispensa da função. — José de
Faria Odes Sobrinho, Diretor.

N9 312 — Prorrogar por trinta (30)
dias, o prazo para conclusão doe tra-
balhos da Comissão de Inquerito, ins-
tituída pela Portaria no 395, de 28 de
junho de 1964, ficando os membros
dispensados do ponto exclusivemente
noe dias integralmente dedicados a
diligência e relatório. — Jabory
Nepomucetto de Oliveira, Diretor-
Geral.
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fliiISTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS INDVS-
TRIA RIOS

RELAÇA0 N. 9 24 - 16.9.64
Revogação de Transferência de

Carreira - Revogada a Portaria nú-
mero 25.633, de 18 de julho de 1952,
que transferiu, ex officio, Eduardo da
El ia Freitas, n.9 3.180, da então bar-
reira de Fiscal, para a de Oficial Ad-
ministrativo, retornando assim o re-
ferido ,funcionário à série de classes
de Fiscal de Previdência, nível 1'7, a
Contar de 25 de ao:Isto de 1964, em va-
ga criada pelo Decreto ne 51.477, de
29 de maio de 1962, com lotação na
Delegacia de Minas Gerais. (Processo
n.9 765.170-59).

HESOLUÇA0 DA JUNTA INTER-
VEN'POR,A N.9 59, DE 6 DE JULHO
DE 1964.

Expede normas reguladoras da con-
cessão de ajuda-de-justo

A Junta Interventora do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos In-
dustriáxios, no uso de suas atribuições
e tendo em vista as conclusões do GT
instituído pela PT-77.198-s3, coestan-
tes do Processo AC-1.103.325-64, re-
solve:

• Da Ajudade-Custo
1 - Será concedida ajuda-de-custe

ao servidor que passar a ter exercício
em nova sede, em virtude de remo-
ção, ex o//leio ou decorrente de con-
corrêucia para lotação em zona de
fiscalização, de designação para fun-
ção gratificada e de nomeaçao para
outro cargo de provimento efetivo ou
em comissão.

1.1 - Fará jus, também, a ajuda-
decusto o servidor que retornar à se-
de anterior em virtude de haver pe-
dido exoneração de cargo em cendal°
ou dispensa de função gratificada,
desde que tenha permanecido, Per
mais de um ano, no exercício do res-
pectivo cargo ou função e que lhe te-
nha sido assegurado o vínculo àque-
la sede.

2 - Não será concedida ajuda-de-
custo ao servidor:

a) que, em virtude de mandato ele-
tivo, deixar ou reassumir o exercício
do cargo;

b) que fôr pôsto à disposição de
qualquer entidade de direito público;

C) que fôr transferido ou removido
a pedido;

d) que já residir na cidade onde es-
teja situada a sede na qual deve, pas-
sar a ter exercício, ou em localidade
compreendida em seu âmbito;

e) que fôr removido para outra se-
de ou nela lotado, a fim de acompa-
nhar o cônjuge, servidor civil ou mi-
litar, mandado servir em outro ponto
do território nacional.

3 - O servidor ficará obrigado a
restituir a ajuda-de-custo:

a) quando não se transportar para
a nova sede nos prazos determinados;

b) quando, antes de terminada a
incumbência, regressar, pedir 4.:spen-
sa, exoneração ou evulsão, ou aban-
donar o serviço.

3.1 - Não haverá obrigação de ses-
tituir a ajuda-de-custo:

o) quando o regresso do servidor
fôr determinado ex o//ido ou por do-
rme comprovada pelo Instituto;

b) havendo dispensa ou exoneração
a pedido, ou avulsão, após noventa
dias de exercício na nova sede.

3.11 - E' equiparada à dispensa ou
exoneração ex offic io, Para fins do
disposto no &Ontem 3.1, a csse-dida
eni, virtude de pe:l ido aneeeentado
quando ocorrer mudança da cheia a
(•»2	 Jrnioiatamente
Co o

•

- A restituição é de e riso)
responsaatiadade pessoal e podeiá ser
feita em parcelas mensais não exce-
dentes da décima parte do venci-

3.21 - Nos casos de exoneração
dis- .sensa, avulsa() ou abandono do ser-
viço, a restituição deverá ser fei. a de
uma só ve.-.

4 - Ajuda-de-custo destina-te
compensação das despesas de viagem e
da nove, instal o.

5	 .
a impo.tancia correspondente a três
meses do vencimento, salvo quando
se tratar de viagem ao estrangeiro

1 -, O' v.:'or da a: la
hucialnie.i.e concedida não poderá al-
trapassar importância corresponden-
te a quatro vêzes o maior salário-
mínimo vigente no Pais, observado o.
Cisposto no item 5.

- Quando s_ tratar de conces-
são de ajuda-de-custo a funcionávic
que regresse à sua sede de origem an-
tes de decorrido uni ano de afaste-

o teto de que tr.... subi: 1
sn....rior será 'reduzido de J.t. • • Ir'::-
quenta --or cento).

- A reque7linento	 inisiress
do e desde que seja comprovado uni
gasto superior à ajuda-de-custo ini-
cialmente concedida, o valor desta se-
derá ser elevado até o limite ines:me
de três vencimentos.

8 - A ajuda-de-custo do se:vide:
que passar a ter exercício em
sede, dentro do mesmo Es11.2 ).
arti tres;a em im.portáncle r •_••	 •
dente a um mês de vencimento, ob-
servado o te-o pl'CV:5:0 1103 U. :
5.1 e 5.2.

8.1 - Em situações excepcionais
junstificadas pelo interessado e pelo
Delegado, poderá o Diretor do DAG
por delegação do Presidente) autorizar
seja aumentado o "quantum" fixado
no sub"tern anterior, até o limite de
dois vencimentos.	 •

- No arbitramento da ajuda-de-
custo serão levados em conta as novas
condições de vida do funcionário e as
despesas de viagem e instalação.

7.1 - A ajuda-de-custo será- arbi-
trada pelo Presidente mediante pro-
posta do Departamento de Adminis-
tração Geral.

7.2 - O arbitramento da ajuda-de-
custo será feito em importância' fixa-
da em dinheiro, sem referência a
número de vencimentos ou salários
mensais. •

8 - A ajuda-de-custo será cal-
culada sôbre;

a) o vencimento do cargo efetivo;
h) o vencimento do cargo em co-

missão que o funcionário . passar a
exercer na nova sede;

c) o valor da função gratificada que
o funcionário passar a exercer na
nova sede. •

8.1 - Não serão computadas. .as-
sim, no cálculo da ajuda-de-casto,
quaisquer outras vantagens percebidas
pelo servidor.

8.2 - Quando o servidor retornar
à sede anterior em conseqüência de
exoneração de cargo em comissão oa
de dispensa de função gratificada, o
cálculo da ajuda-de-custo será feito
sôbre o vencimento do cargo efetiVo.

8.3 - Quando o servidor passar a
ter exercício em nova sede em conse-
qüência de nomeação para cargo efe-
tivo, a ajuda-de-custo será calculada
sobre o anterior vencimento.

Da Ajuda-de-Custo Especial
9 - Sem prejuízo das diárias citta

lhe competirem, o servidor obrigado a
permanecer fora de sua sede, em ob-
jeto de serviço, por mais de trinta
dias, para execução de determinada
incumbência, pereceberá a ajuda-de-
custo especial correspondente a um
mês do vencimento do cargo efetivo
ou de comissão, excluidas quaisquer
vantagens percebidas além desse ven-
ciment a.

10 - A ajuda-de-custo especial será
paga com base no vencimento devido
ao servidor na data em que completar
o se utrigésimo primeiro dia de alas-
emento da sede.
11 - Não prejudicará a concessão

dessa ajuda-de-custo especial a inter-
'moça° da incumbencia em virtude cie
reiorni à sede a risse:a, desde qije,
a seguir, venda o serviato. a reiniciar
o serviço e complete, assim, prazo su-
perior a trinta dias, na forma do
item 9.

12 Não moinará a conees.,ão de
nova ajuda-de-custo especial o reini-
cio da incumbência, re)ós interrupção
decorrente de retôrno à sede por qual-
quer motivo, quando o servidor já te-
nha feito jus a essa vantaee.n.

13 - Considera-se corno determina.
da incumbência:

I - para o Fiscal ou Inspetor de
Previdência cisando no desempenho de
funções de fiJ:calização:

O) o cumprimento das tarefes de
fiscallzaçao das einprésas na forma e
condições estabelecidas no plano apro-
vado, nas localidades da respectiva
Zona Fiscal em que o funcionário faça
jus a diária:, ou

b) o cumprimento de tarefas de
fiscalização em Zona • Fiscal diversa
daquela que lhe caiba, por força de
escolha, em função de classificação
anual e sob regime de diárias, por
prazo superior a 30 (trinta) dias.

ti - para os Inspetores de órgãos
Locais e os de Agências - o desempe-
nhe da atividade de inspeção, fora
da sede, por mais de trinta dias, em
decorrência de plano elaborado pela
Inspetoria Geral ou pela Delegacia.

13.1 - Nos casos previstos na letra
b do item anterior, a presença do
funcionário na sede durante determi-
nados penados do ano, para apresen-
tação de relatórios ou recebimento de
instruções, não implicará término de
incumbência.

13.2 - A prestaç:o de serviços de
fiscalização em zona fiscal diversa
daquela que caiba ao funcionário por
força da escolha de que trata a Reso-
lução n.9 1.294-53, conforme o estabe-
lecido no inciso I, letra a, do item 13,
não será considerada como nova in-
cumbência. quando essa prestação de
serviços vier a, ser exigida em virtude
de deficiências par éle anteriormente
reveladas no cumprimento das tarefas
de fiscalização de sua zona .

13.3 - Os Inspetores de órgãos Lo-
cais e os de Agências terão o seu pro-
grama de inspeção elaborado pelos se-
tores competentes. dentro das normas
e supervisão da Inspetoria-Geral, de
tal modo que permaneçam no máximo
4 (quatro) vezes, dentro de cada eser-
cicio, fora das, respectivas sedes por
mais de 30 (trinta) dias.

14 - Fica vedada aos Piscais-As-
sistentes, no exercício de suas atribui-
ções normais, a percepção, de acôrdo
cem o disposto no item 9, de mais de
44sequatro) ajudas-de-custo especiais
em cada ano civil, devendo, em conse-
qüência, ser programada a permanên-
cia desses funcionários fora das res-

pectivas sedes de forma que permita
o cumprimento do estabelecido no
presente item.

15 - Aplicam-se à ajuda-de-custo
especial as disposições constantes da
alínea b do item 3, alínea a do sub-
Item 3.1, e dos subitens 3.2 e 3.21.

18 - Ficam revogados os itens 1 e 2
da Resolução n.9 1.762-54 e seus res-
pectivos subitens, e demais disposições
em contrário. - José Dias Corrêa
Sobrinho, Presidente da J. 1. - Ho-
mero de Almeida Senna, Membro da
J. 1. - Tenente-Coronel Arthur Leu-
reiro de Oliveira Filho, Membro da
3. I.

-
RESOLUÇA0 DA JUNTA

INTERVENTORA N9 71, DE 8 DE
JULHO DE 1964

Dispõe sôbre pagamento de an alio-
doegça a funcionário.
A Junta Interventora da Ine,Li .1to

de Aposentadoria e Pensões dos In-
dustriárlos, no uso de suas at,uui-
ções, e tendo em vista o disposto no
Decreto ir? 33.634, de 21 de aaó' te de

•1913. resolve;
1 - O funcionário fará jue, a una

;nés de vencimento a título de auel-
ile-deença após cada período de doze
meses consecutivos de licença para
tratamento de saúde em core-eqüen-
cia de tuberculose ativa.. alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, paralisha ou cardiopa tia grave.

i.1 - f considerado como profro-
-;iação de licença o período de afas-
tamento necessário à inspeção inédica
para fins de aposentadoria.

2 - O auxílio-doença será pago coni
base:

a) no vencimento do corgo-efetivo;
b) no 'vencimento do .osrgo em co-

missão de que o funcionária seja
Mar;

c) no vencimento assegurado ao
funcionário por fôrça do disposto na
Lei n9 1.741, de 22 de novembo de
1952.

2.1 - Não serão consideradas, as-
sim, quaisquer outras vantagens per-
cebidas' pelo funcionário.

3 - O pagamento do ouxilic-;'o.n-
ça poderá ser autorizado a pari:: do
dia imediato em que o funcienário
cempletr cada período de do-se me-
ses, na forma do item 1.

4 - o auxilio-doença nnce-
dido mediante requerimento do fun-
cionário que a Ne tiver direito.

5 - Caberá nos Delegados ou ao
Diretor da Divisão de Administração
Local (DGL) a concessão do auxilio.
doença.

6 - Compete ao setor médico de,
pessoal local informar, com base nos
laudos médicos, te a licença do fiai-
cionário decorre de uma das doenças '1
previstas no item 1.

'1 - Após a informação a que se
refere o item anterior, deverá o setor
local de pessoal verificar se o fun-
cionário 'tem direito, na forma do
item I. ao auxili-doinça, sendo era
seguida o processo submetido à con-
sideração do Delegado ou do Diretor
da DGL.

8 - A concessão do auxílio-domça
devera ser obrigatõriamente publicada
no Boletim de Serviço Locul.

9 - Ocorrendo o falecimento de
funcionário que tenha feito jus a0
auxílio-doença, sem havê-lo recebido,'
êste sezá pago ao cônjuge sobreviveis-
te, mediante requerimento instruído,
com a prova do casamenio pelo regi.:
me de comunhão de bens.

9.1 - Em qualquer outra hipótese,!
o pagamento só poderá. ser feito aos
herdeiros, mediante autorização judi4!
cial. - José Dias Corréa Sobrinh
Presidente da J.I. - Homero de Al
meida Senna. Membro da J.I. - T
nente . Crsonel Arthur Loureiro de 01

, veira Filho. Membro da J.I.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO N9 1.851-64, DE 24 DE
AGOSTO DE 1964

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso de
suas atribuições, resolve:

Fica aberto ao orçamento vigente
o crédito suplementar de Cr$ 	
873.000,00 (oitocentos e setenta e
três mil cruzeiros), destinado ao au-
xilio concedido tis missões &destemas
do Amazonas, conforme descrição
abaixo:

Em dinheiro — Cr$ 200.000,00.
50 sacos açúcar cristal a Cr$

9.86000 — Cr; 493.000,00.
1.500 litros de álcool a 120,00 sem

vasilhame — Cr$ 180.000,00.
Total — Cr$ 873.000 00.
A presente Resolução entrará em

vigor na data da sua aprovação, re-
vogadas as disposições em contrá-
r:o.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos dois dias do'inês de abril
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — Paulo Maciel, Presidente

RESOLUÇÃO N9 1.854, DE 12 DE
AGOSTO DE me -

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do. Álcool, no uso de
suas atribluições, resolve:

Aplica-se o disposto na Resolução
no. 159, de 10 de março de 1948, aos
atuais engenhos turbinadores inseri-

tas no Instituto que tenham funelo-
nado em qualquer das safras do trié-
nio 1960-61 — 1962-63.

Os engenhos ttirbinadores que não
hajam funcionado no triénio a que
se refere éste artigo terão seus re-
gistros cancelados, na forma do ar-
tigo 20 do Decreto-lei n9 1.831. de 3
de dezembro de 1939, após a obser,
vância das Dormes processuais de
que tratam os provimentos núme os
1-52, de 17 de setembro de 1952, 1-56
e 4-56. de 6 de março e 20 de julho
de 1956.

Fica atribuída à Comis.são de Mon-
, tagein de Novas Usinas em colabora-
ção com a D.E.P. e D. A . F.. a ado-
010 das providências cons •,antes da
Resolução n9 159, de 10 de mano de
1948, submetendo ã aprovação tia
Comissão Executiva, dentro de 30
dias, o seu respectivo relatório.

Pero os ftns desta Resolução será
destacado do contingente a que se
refere a letra "c" do art. 19 da Re-
solução no 1.781, de 12 de dezembro
de 1963. por conta do saldo que hou-
ver, a parcela máxima de 300.000
sacos.

A presente resolução entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em- contrá-
rio.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos doze dias do mês de
agtisto do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Paulo Maciel,
Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
• DO PINHO

PORTARIA INTERNA DE 25 DE
AGOSTO DE 1964

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições
resolve:

N9 2.060 — Remover, no interesse
do serviço, o Escriturário uivei 10-B.
Adolfo Hugo Geisler, da Subdelegacia
de Londrina, para a Subdelegacia em
Pato Branco, Estado do Paraná. —
Miguel Júlio Varallo, Secretário-Ge-
ral, no impedimento do Presidente.

PORTARIAS INTERNAS DE
SETEMBRO DE 1964

O Presidente do Instituto Nacionel
do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 2.063 — Tornar sem efeito a
Portaria Interna n9 1.975, de 31 de
dezembro de 1963, que removeu o
Motorista, nivel 8-A, Alicio Wilirich,
do Parque Florestal . "Eurico Gaepar
Dutra", situado em Canela para o
Parque Florestal "Joaquim Francisco
de Assis Brasil" em São Franciuo
de Paula, no Estado do RIO Grande
do Sul.

N9 2.064 — Aposentar o Agregado
ao Símbolo 4-0, Plínio de Assis Bra-
sil, lotado na Delegacia Regional do
Rio Grande do Sul, na forma do
prescrito no artigo 178, i tem In, da
Lei número .1.711-52 (E. F.) e a,par-
tir de 4 de julho de 1964.

N9 2.065 — Aposentar o Auxil:ur
Rural, nivel 3, Valdemiro Julião da
Veiga, lotado no Pósto de Classlfina- -4à
ção e Medição de Itajai, Estado de
Santa Catarina, na forma do pres-
crito no art. 178. item III, da Lei
número 1.711-52 (E, F.) e a partir
de 2 de março de 1964.

N9 2.068 — Aposentar a Dartiió-
graf a, uivei 9-B. Leah de Oliveira
Rodrigues, lotada na Delegacia Re-
gional do Rio Grande do Sul na for-
ma do prescrito no art. 178, item III.
da Lei n9 1.711:52 E.F.) e a partir
de 18 de janeiro de 1964. — Sylvio
Pinto da Luz.



2406 Quarta-feira 34 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Setembro de 7064

II — Da apresentaçãg de documentos
e propostas

29 Condição — No dia 3 (três) de
novembro de 1964, às 15 horas, as
firmas pretendentes à adjudicação do
objeto do presente Edital de Concor-
rência, deverão aprese'htar à 0.0.5.0.
do D.N.O.S., à Avenida Presidente
Vargas no 62 — 8 andar, dois enve-
lopes fechados com os seguintes so-
brescritos;

No 1° — "Envelope n 9 1 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma
	  para Inscrição na con-
corrência pública relativa ao Edital
n9 105-64".

No 29 — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Proposta da firma 	
	  para execução dos ser-
viços de que • trata a concorrência
pública relativa ao Edital n° 105-64".

deverá ser igual ou superior a 	
ieti.e90 m3 icem mil metros cúbl-
ma). A proeução anual dos serviços
ue dragagem e construção de diques
deverá ser igual à 50.000 m3 (cin-
qüenta mil metros cúbicos);
• fs contrato social atualizado e re-
galrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comercio, devendo ser
o capital da firma igual ou superior
à Cr$ 5.000.t00,00 (cinco milhões de
cruzeiros) •

g) certidão a que se refere o De-
creto-lei n° 2.16e, de 9 de novem-
bro de 1940 squiteçeo de empregado-
res para com as Instituições de se-
guros sociais.);

h) apólices de seguro
do trabalno;

i) quitação com o Impei:to sindi-
cal da firma e de seu responsável
técnico;

1) atestado passado pelo Enge-
nheiro-Chefe do 89 D.F.O.S, de que
o responsável técnico da firma, es-
teve no local da obra;

I) certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma
ou atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro;

m) certificado a que se refere u
art. 1° do Decreto n9 50.423, de 8 qu.dgr indenização.
de abril de 1961.	

IV — Do contrato
III — Do exame dos documentos	 •

e julgamento das propostas

	

	 134 Condição — As condições esta-
belecidas no presente Ed.tal, faz=

Condição — A C.C.S.O., rece- pai-te do contrato.
berá os envelopes dos interessados e
abrirá o envetope n9 1, facultando 16' Condição — %Mas as despesas
aos presentes o exame da documen . neceseános ou inerentes a lavratura
tação apresentada. O envelope ne 2, do contreto, correrão por conta da
devidamente fechado, setá rubricado firma empreLeira, inclusive o selo
pelos presente) e membros da COSO. proporcional do contrato e publica-

ção do mesmo no Diário Oficial.
53 Condição — No dia (quatro) de

novembro de 1964, às 15 horas, mu- Condição — Não assiste à fir-
nir-se-á novamente a 0.0.8.0., cora ma empreiteira pleitear qualquer en-
a presença das representantes legal- denização ao Governo, pelo fato de
mente habibeados, das firmas que não ser aprovado o contrato.
concorreram para declarar as que 18* Condi,ão — Ficam fazendo
estão com a • documentação em es- parte integrante 

d sbe Edital as "-

EDITAIS E AVISOS

de acidente

11 4, Condição — Não serão aceitas
as prepastas que contsnharn redução
sóbie a mais vantajesa ou div.rjam
dos termas dêste Edital, por menor
que seja esta divergência ou ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos: do Regulamento Geral de Con-
tabaidede Pública.

12e Condição — O prazo ne miai o
proponente se propõe a terminar as
obrai; não e.ã cons'clerado para cias-
eificação e não poderá exceder o fi-
xado neste Edital.

13‘• Condição — No casa de abeo-
luta igualdade entre duas propostas,
a conuseao procederá, por me.o de
carta, a nova concorrem:a entre os
respectivos autores, a fim de verifi-
car qual a maior redução que psdere
fazer,4.1!as propostas empatadas. Caso
haja nevo empate, proceder-se-á nos
termos dos ares. 742 e 756 do Re-
gulamento Geral ‘' de Contabilidade
Pública.

149 Condição — A presente con-
corrência poderá ase anulada por or-
dern do Diretor-Geral deste Depar-
tamento, sem que, por este motivo,
unhem oh concorrentes direito a

3a Condição — São os seguintes os
documentos a serem apre,sentados, no
envelope fechado n° 1:

a) recibo da Caixa Económica Fe-
deral ou do Tesouro Nacional, com-

•provando o depósito da caução de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) em moeda corrente ou titu-6
los da divida pública federal, no qual
esteja declarado, que a caução "se
destina à apresentação de proposta
para execução dos serviços objetivado,
na concorrência pública relativa 110
Edital n9 105-84", sendo beneficiá-
rio o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento;

b) certidões de quitação com 'to-
dos os impostos devidos, federais, es-
taduais ou municipais, inclusive cer-
tidão negativa de quitação com o im-
pô.sto sôbre a renda, a qual deverá
ser datada do ano era curso;

c) certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3);

d) certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e arqui-
teto;

e) documentos comprobatórios da
e.spr e 'clade técnica e financeira da
firma. A firma doncorrente deverá
spresentar atestado pesado por en-
tes/oles federais, ou estaeenis 011nra-

deus e imediatamente autorizar a ais para Empreitadas do
inscrição das mesmas, no livro pró- Departamento Nacional de Obras de
prio e restituir o envelope n° 2 das Saneamento aprovadas pela Porta-
que não estiverem em condições e ria n9 8, de. 11 de janeiro de 1981,
portanto, não podendo ser Liescritas, bem como. as especificações pass, a

13a Condição —.Entre as duas da- presente concorrência, que serão for.
necidas diàriamente aos interessadostae acima indicadas, receberá a 0.0.

S.O., qualquer reclamação OU Disser. das 15 às 17 horas, pela 0.0.5.0.,
vação sôbre a documentação apre. de.ste•Departamento, onde serão pres..
sentada para julgamento final.	 tecias quaisquer outros esclarecimen-

tos.
73 Condição — Considerados os

Inscritos, passará então a 0.0.8.0. 19 a Condição — A restituição .da
abertura dos envelopes no a 008 caução depositada pelas firmas ins-àmesmos, devendo as propostas nêles crltiis, será autorizada a partir do

contidas serem apresentadas em qua. dia seguinte a, data da publicação
tro vias, sem emendas; rasuras, en.. no Diário °flete', do contrato de ad-
trelinhas ou ressalvas e deverão de. luticseáo e execução doa serviços.
°luar que o proponente se submete 203 Condição — A restituição da
as condições dêste Edital, constando caução depositada pelas firmas não
ainda: preço global, por extenso e tnacritas, será providenciada pelo De-
em algarismos, o prazo em meses partamento a partir do dia seguinte
para a terminação dos serviços; data à -dota da concorrência.
e assinatura do proponente.

	

.	 21 Condição — Se dentro de cinco
ge Condição — As , preposeee— serão (5) dias contados da data do rece.

do modelo anexo às especificações.	 blmento da notificação não compe-
te, Condição — Cada concorrente recer o proponente vencedor i‘ Pro-

curadoria Geral para assinar o alua-presente rubricará as propostas dos te, pfl,dera o mesmo a favor do De-
demais, lavrando a 0.0.8.0., a se-
guir, uma Ata, em que serão meneio. partamento Nacional de Obras deSaneamento, a caução ' referida na 3a
nados os nomes dos proponentes com Condição. A juizo do Diretor-Geral
os respectivos preços, prezos e outras ciste Departamento sera convidados
ocorrências que interessarem ao jul-
garam/lio da lic tação, a qual ee á a aseinar o contrato, sucessivamenteos demais proponentes, na ordem em
publiceda no Diário Oficial, antes de ene tiverem sido classificados, ficando
qulquer decisão superior sôbre a os mesmos sujeitos as penalidades
concorrência	 previstas para o primeiro.

	

10° Condição — Nenhuma prcp-sta	 Condição — Será julgada ine-
setá levada em consideração, de-de .c ..tinea para entro e quelquer serviço,
que exceda a importância de 	  
Cr$ 48.840.000,03 (dezoito mi:Nes cem o Governo Federal, a firma quese negar a cumuir sua proposta.
seiscentos e quarenta mil cl os).

MitsIlSTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

EDITAL . No 105-64

Eo.tal de concorrénéia pública para
ptoseeguimento da execução dos ser-
viços de dragagem de Canais, no 80
Dietrito Federal de Obras de Sanea-
enceno. Estado do Rio de Janeiro.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Gerel
deste Departamento, faço público e
dou c.énela aos interessados de qu.,
fica aberta, nesta data, concorrência
públ r ea posa es, servieos acima men-
cionastes, de acó.do com as seguintes
condições:

I — Da inscrição
4- 1 4 Condição — Para inerever-se na

concorrência, deve a firma interes-
sada =parecer (por representante
legalmente habilitado) à sede do
D.N.O.S., no dia e hora indicados
na 2e conde-e° quando farão en-
trega à ConsOsee de Concorrências
de serviços e Obras, de ora; em
diante chamada C.C.S.O., já reu-
nida, dos envelopes também indica-
dos na mesma condição.

boa próprias distribuidas a este De-
partamento no Orçamento da União,
para 1864 (Lei no 4.295, de 16 de
dezembro de 1963). — Wave) Dias
Moreira, Presidente da C.0.6.0.

EDITAL N9 131-84
•

Edital de concorrência pública para
% serviços de dragagem de Canais.
no P Distrito Federal de Obras de
Saneamento, no Estado da Bebia, no
vale do Rio São Francisco.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento,- faço público e
dou ciência aos interessados de que,
fica aberta, nesta data, concorrência
pública para os serviços estima men-
cionados de accerdo com as seguintes
condições:

I — Da Inscrição

Condição — Para liescreVer-se
na concorrência, deve a firma inte-
ressada comparecer (por representan-
te legalmente habilitado), à sede do
D.N.0.8., no dia e hora indicados
na P Condição, quando farão entrega
à Comissão de Concorrências de Ser-
viços e Obras, de ora, em diante cha-
mada 0.0.8.0., já reunida, dos en-
velopes também indicados na mesma
condição.

II — Da Apresentação de Documentos
e Propostas

2* Condiçáo — No dia 24 (vinte •
seis) de Outubro de 1964, às 16 horas
as firmas pretendentes à adjudicação
do objeto do presente Edital de con-
corrência, deverão apresentar à
C.C.S.O. do D.N.O.S. à Avenida
Presidente Vergas n9 82, de P andar,
dois envelopes fechados com os se-
guintes sobrescritos:

No 19 — "Envelope n9 1 — Ao De-
partamento Nacional de Obram de Se.
memento — Documentos da firma -
	 para inscrição na concor-
rência pública, relativa ts,0 Edital nú-
mero 131-84.

. nIcepels das capiteis dos. Estados de
coe executou serviços de terraplena. ou estebeIeçe para execuçãe dos ser- ?n 3 Condição — A despesa com a

nem ou servieds de dragarem e cons. viços prazo superior a 12 (doze) me- ,:xtanção dos trabalhos correrá à
frurões de diques. A produeão anual ses, contados da data da publica00 conta da 'verba: Fundo Nacional de

para os serviços de tetrapienagem do odntrato no Didrio Oficiaa 	 obras de Saneamento ou pelas ver-

' No2 — «Envelope n9 2 - - Ao De-
puta:hetet° Nacional de Obras de Sa-
neamento — Proposta, da firma 	
	  para execução doe. serviços
de que trata a concorrência pública,
relativa ao Edital ne 131-84.

39 Condição — São os seguintes ai
documentos a serem apresentados, nee
envelope fechado 119 1:
- a) Recibo da Caixa Econômica Fe-

deral ou do Tesouro Nacional, com-
provando o depósito da caução de ..
Cr$ 400 .000.00 (quatrocentos mil cru-
zeiros) em moeda corrente ou titulas
da divida pública federal, no qual
"se destina a apresentação da propala.
ta para execução doe serviços on.1*-
tivada na concorrência pública rela-
tiva ao Edital n9 131-84, sendo bene-
ficiário o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento;

b) Certidões de quitação de teatoe
os impostos devidos, federais, estaduke
e municipais, inclusive certidão ne-
gativa de quitaçao com o imposto se-
bre aReanda a qual deverá ser dootada do no 

em curso.
e) Certificado a que se refere o are

tigo 19 do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Mesa
bolha (Lei dus 2/3);

e) Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e are
quiteto;

f) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma. A firma concorrente deverá
aprecz'ntar atestado passado por en-
tidades federais, ou estáduaiS Ou mu-
nicipais, das capitais dos Estados, de
que executou serviços de terraplena,-



, Quarta-feira $0

em ou serviços de dragagem e com-
dto de diques com drag-lines. A

odução anual exigida para os sere
ços de terraplenagem deverá ser

1 ou superior à 300.000m3 (tre-
!isentos mil metros cúbicos).

• Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
papital da firma, ser igual ou superior
ei Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
Cruzeiros);

h) Certidão a que se refere o De-
i preto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
Li» 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais);

O concurso seguirá os dispositivos
da legislação federal vigente, bem co-
mo os do regimento interno com que
aqueles não colidirem. is Faculdade
reserva -se o direito de resolver sôbre
a. realização do concurso ou com res-
peito à época de realização dele, crie
será anunciada como manda a Lei
número 444 de '4 de junho -de 1937.

As petições terão firma reconhecida
e serão assinadas :,elos candidatos ou
por procuradores com poderes espe-
ciais e fazendo referência ao nome,
filiação, naturalidade, estado civil re-
sidência e profissão dos requerentes e
devem ser dirigidos ao Senhor Diretor
da Faculdade de Direito da Univer-
sidade Federal do Estado do Pio de
Janeiro.

Os requerimentos e as documentos
serão isentos de selo, Também o são
a tese e as trabalhos impressas que
forem ar	 osapresentados, como títulos pelos
candida as.

O requisito do número VI será dis-
pensado pela Congregação, se julgar
de notório saber o candidato.

A Congregação poderá a qualquer
tempo, ajuizar da idoneidade moral do
candidato paia manter ou cancelar a
inscrição.

O Concurso versará sóbre titulas e
provas, devendo a matéria destes cor-
responder a todo o programa da ca-
deira de Dire i to Público Intedeacional
• O Concurso de titulas constará da
apreciação dos seguintes elementos
comprobatórios do mérito do candi-
dato:

I — Diplomas ou quaisquer
dignidades universitárias,

II — Estudos e trabalhos cientificas,
especialmente aqueles que assine)em
ou revelem conceitos doutrinários pes-
soais de real valor,

III — Atividades didáticas exercidas
pelo candidato.

outras

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte fl)

MINIS-TÉRIO
DA EDUCAÇÂO

E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

aculdade de Direito
De ordem do Exmo. Sr. Diretor

Professor Alvaro Sardinha, da Fadei-
dada de Direito da Universidade 'et-
deral do Estado do Rio de Janeiro,
faço saber, pelo presente edital, que fi-
cam abertas pelo prazo de 180 dias, a
contar da primeira publicação deste no
Diário Oficial, as inscrições do con-
curso de títulos e provas para provi-
mento do cargo de Professor Catedrá-
tico da cadeira de Direito Público-In-
ternacional da Faculdade de Direito
da Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro, as quais- serão feitas
na Secretaria desta Faculdade, à Rua
Presidente Pedreira número 62, na ci-
dade de Niterói, Estado do Rio de Ja-
neiro, -onde os interessados serão aten-
didos de 2e a 6e-feira, das 16 às 19
horas,

exibição de atestados graciosos, não\
constituem títulos idóneos.

Antes das provas iniciadas sei lio
conferidas notas ao conjunto de tí-
tulos.de cada candidate.

As provas destinadas a verificar a

Setembro de 1964 2407

bre a mais vantajosa ou divirjam das
termas desta Edital por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos preceitos
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

123 Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras, não será considerado para clas-
sificação e não poderá exceder o fi-
xado neste Edital.

139 Condição — No caco de abso-
luta igualdade entre duas propostas, a
comissão procederá, por meio de car-
ta, a nova concorrência entre os res-
pectivos autores, a fim de se verificar
qual a maior redução que poderá fa-
zer nas propostas empatadas. Caso

i
1) Apólices de seguro de acidente haja novo empate, proceder-se-á nos

do Trabalha;	 termos dos artigoe 742 e 756 do eee-
) Quitação com o ImpOsto Sindi-!	 gulamento Geral de Contabilidade

i	 e
' Cal da firma e do seu responsável téc- Pública.

.:tico:	 14k, Condição ..... A presente concor-

' 1) Certificado de reservista e titu- rencia poderá ser anulada por ordem
eo eleitoral do responsável pela firma do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
ou atestado de permanência no pais.quando se tratar de estrangeiro; mento, sem Que por este motivo, te-

nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

7n) ASestado passado pelo Engenhel.

16e Condição — Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura

. 4e CondiçSio — A C.C.S.O., rece- do contrato, correrão por conta da
'4:ierá oe envelopes dos interessados e firma empreiteira. - inclusive o selo
1 abrirá o envelope W 1, facultando aos proporcional do contrato e publicação

+ apresentada. O envelope W
2, devi- do mesmo no Diário oficias

apresenta
, presentes o exame da documentação

t demente fechado, será rubricado pelos 173 Condição — Ndo assiste à tr.
I presentes e . membros da C.0 .S.0..	 ma empreiteira pleitear qualquer in-

denização ao Governo, pelo fato de
não aprovado o contrato.

183 Condição — Ficam fazendo par-
te integrante deste Edital as Normas
Gerais para Empreitadas do Departa-
mento Nacional de - Obras de Sanea-
mento, eprovadas pela Portaria n9 8.
de 11 de janeiro de 1961, bem'come
as Especificações para a presente con-
corrência, que serão fornecidas dià-
demente aos interessados das 15 tes
15 horas, pela C.C.S.O., deste De-
partamento, onde serão prestados
quaisquer outros esclarecimentos.

19a Condição — A restituiçeo da
caução depositada pelas firmas inscri-
tas será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação. no Diá

-rio Oficial, do contrato de adjudica-
ção e execução dos serviços.

eoe condição — A restituição da
caução depositada pelas firmas não
inscritqs, será providenciada pelo De-
partamento Nacional de Obras Sa-
neamento a partir do dia seguinte à
data da concorrência.

210 Condição — Se dentro de cinco
(Si dias contados da data do rece-
bimento da notificação, não compa-
recer o proponente vencedor à Pro-
curadoria Geral para assinar o ajus

-te. perderá o mesmo a favor do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, a caução referida na ee
Condição, A Juizo do Diretor-Geral
dilate Departamento. serão convidados
a assinar o contrato, sucessivamente
os demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido classificados, fican-
do os mesmos sujeitos às penalidades
previstas para o primeiro.

22, Condição — Será julgada inidee
nea para outro e qualquer serviço, com
o Governo Federal, a firma que se
negar a cumprir sua proposta.

233 Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos. correrá à con-
ta da verba — Fundo Nacional de
Obras de Saneamento, ou pelas ver-
bas próprias distribuídas a este De-
partamento, no orcaraento da União.
tara 1984 (Lei n9 4.295, de 16 de
dezembro de 1963). — °dévio Dias
Moreira, Presidente da. C.C.S.O.

obras
Cheeee

ci ãlic:ne69 rorltdie 
Fqedueeroalredse 	 IV — Do Contratoi

1
 ponsável técnico da firma visitou o 15a Condição — As condições esta-

local do serviço. 	 belecidas no presente Edital fazem
parte do contrato.

1 JI/ -- Do Exame dos Documentos e

, be Condição — No dia 27 (vinte e
' getei de outubro de 1964. às 16 horas,
; reunir-se-á novamente a C.C.S.O.,
I com a presença doe representantes le-
i galmente habilitados das firmas que

concorreram, para declarar as que es-
' tão colei a documentação em ordem e
• Imediatamente autorizar a inscrição

das mesmas no livro próprio e resti-
tuir o envelope n9 2 das que não es-

- tiverem em condições e, portanto, não
Podendo ser inscritas,

Cond ção — Entre as duas da;as
acima indicadas, receberá a C.C.S.O.
qualquer reclamação ou observação.

O

▪

 bre a documentação apresentada
para julgamento,

Condição — Consideradas os ins-
critos, passará então a C.C.S.0, à
abertura dos envelopes n9 2 dos Ines-
raae devendo as propostas nele cozi-
tidas serem apresentadas em quatro
vias. sem emendas, rasuras, entreli-

. ;lhas ou ressalvas e deverão declarar
que o proponente se submete às con-
dições deste Edital, constando ainda:
preço global, por extenso e em al-
garismos, o prazo em meses para ter-
>inação dos serviços; data e assina-
tura do proponente.

Julganzen to das Propostas

8e Condição — As propost as serão
do modelo anexo às Especificações.
' 94 Condição — Cada 'concorrente
presente rubricará as propostas doe

, demais, laveando a C.C.S.O. a se-
ruir, uma Ata, em que serão men-
e:onados os nomes dos proponentes
cora os respectivos preços, prazos e

. outras ocorrências que interessarem ao
juleemento da licitação, a qual será
publicada no Diário Oficial, antes de
qualquer decisão superior sôbre a cozi-
correncia,

ioe Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de 	
Cr$ 33.720.000,00 (trinta e três mi-
)hõ(s, setecentos e vinte mil cruzei-
ros) ou estabeleça, para execução dos
serviços prazo superior à 12 (doze)
meses, contados da data da publica-
ieflo do contrato no Diário Ofic'al.

Condição — Não serão aceitas
propostas que contenham redução só-

erudição e a experiência do candidato,
bem como os seus predicados didá-
ticos.

Compreenderão:
a) argüição sôbre a monografia ori-

ginal' apresentada;
b) prova escrita;
C) prova aidática.
A prova escrita versará sôbre tema

constante do programa da cadeira de
Direito Público Internacional do Cur-
so de Bacharelado, sorteado de unia
lista de 10 (dez) pontos organizados
pele Comissão Julgadora momentos
antes da realização da prova, a flui
de não serem os pontos previamente
conhecidos pelos candidatos.

O ponto para preleção, na prova
didática será sorteado com 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência do
Programa da cadeira de Direito Públi-
co Internacional.

A defesa de lese será realizada pela
ordem de inscrição dos candidatos.
Caberá a cada um dos membros da
Comissão Examinadora, argüis sôbre
cada tese apresentada no prazo más
elmo de 3e (trinta) minutas, asse-
gurando-se ao candidato, após as ob-
jeções de cada examinador e para a
respectiva defesa de seu trabalho,
igual prazo máximo.

dia com

IV — Realizações práticas .ee natu-
reza técnica Ou proLisaional, parti-
cularmente as de likeereSee coletivo.

O simples desempenho de funções
públicas, técnicas ou ao ou a apre-
sentação de trabalhos cuja autoria não VII
possa ser autenticada, asSinà conio aicional.

Da decisão sôbre o resultado do
concurso fica excluído todo e qualquer
recurso que não seja o de nulidade.

PROGRAMA DE DIREITO PÚBLICO
INTERNACIONAL

Introdução'

I — Noção, definição e divisão elo
Direito Internacional Público. Seu
fundamento. Existência, domínio e
sanção de Direito Público Interna-
cional.

II — Fontes do Direto Público In-
ternacional.

III — Desenvolvimento histórico do
Direito Público Internacional. Da
Antiguidade ao Congresso de Westf á-
lia.

IV — Desenvolvimento histórico tio
Direito Público Internacional. Do
Congresso de Westfália ao Congresso
de Viena,

V — Desenvolvimento histórico do
Direito Público Internacional. Do tra-
tado de Viena ao fim da Segunda
Guerra Mundial,

VI
reito

— Doutrina e Titeratura cie Dl-
Público Internacional.

PRIMEIRA PARTE
TITULO I

— Conceito da pessoa
Os Estados. Elemento( ene-

•Para inscrição, de aeórdo com as
exigências regulamentares, deverá o
candidato instrui!' seis requerimento
com:

I — Prova de ser brasileiro;
fl — Atestado de sanidade e de ido-

neidade mora!;
III — Pro) ra de estar em

as obrigações militares;
IV — Titulo de eleitor;
V — Diploma de bacharel em di-

reito, expedido por instituto de ensino
oficialmente reconhecido, ao pais ou
por instituto estrangeiro nesse caso,
devidamente revalidado:

VI — Documentação da atividade
profissional ou cientifica, que tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em concurso:.

VII —Diploma de doutor em diieito
ou titulo de professor catedrático, ad-
junto ou de docente livre de Faculda-
des oficiais ou reconhecidas;

VIII — Comprovante do pagamedto
da taxa de inscrição de Cr$ 	
15.000,00 (quinze mil cruzeiros);

IX — 100 (cerni exemplares de uma
monografia original, trabalho de valor
ainda não publicado sôbre a.seunto de
livre escolha do candidato, mas perti-
nente à matéria do concurso.
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titUtiVOS, Ta1:1d0, Nação e Sodeeade•
Soberania.

Vil! — cla4ificaceo doe Estado m
relação à sua estruitaa. Estados sim-
ples e Estados composto. Sane e.spe-
cies.	 •

IX — Claseificação dos Estadoa eta
relação à sua soberania. Estades
beranos e semi-soberanos. Tutela.
Territórios sob tutela.

X — Nascimento e reconhecimento
dos Estados.

XI — Transformações e extinta°
dos Estados. Suas conseqüências •ju-
rtelicsui.

eree — Direitos dos Estados. Noção
e Claseificaçáo dos direitos e deveres.
Dareito de conservacto. Direito à li-
berdade.

XIII — Deveres e responsa/ai:danes
dos	 ados.

XIV — A Intervenção. Noção.
XV — A intervenção sob o Ppate

de vista histórico.
XVI — Doutrina de Monroe. tira

evolução.

XVII — Servidões internacionais.
Neutralidade perpétua.

XVIII — A Santa Sé em D.relto
In ternaclona I

ICGC — A Organização das Nações
Unidas. .Sua estrutura. á Assembléia
Geral, O Conselho de Segurança. O
Conselho Econômico e Social, O Con-
selho de Tutela. O Secretariado.

XX — A Organização das Nações
Unidas. Medidas coercitivas e sanções.
A limitação dos armamentos.

• =Cl — A Organização das Nações
tinidas. Os acordos regionais. A or-
ganização jurídica inter-americana. A
Lige Árabe.

ewrULO 11
O Remem nas relações internacio-

nais.

XXII — Liberdade individual. Pro-
teção e Inviolabilidade da pessoa
mana.

XXIII — Organização Internacional\
do trabalho. Proteção das minorias.
Direito de emigração.

XXIV — A 'Nacionalidade. Nacio-
nalidade de origem. Nacionalidade ad-
quirida. Naturalização.

XXV — Perda da nacionalidade.
Reintegração da nacionalidade per

-dida. 'Relações com os nacionais no
estrangeiro.

XXVI — O estrangeiro nas relações
internacionala. Admissão da eetrangei-
roia Passareortes. Situação jurídica dee
estrangeiros,

XXVII — A expulsão dos estran-
geiros.

XXVIII — A extradição. Noção.
Pessoas passíveis d'e extradição. Con-
dições particulares do refugiado. Atos
que motivam a extradição. Condições
Para a extradição.

SEGUNDA PARTE

Os bens em Direito Internacional.
XXIX — Território. Domínio ter-

reetre. Limites.

XXX — Domínio fluvIal, Rios na-
lonaes e internacionais.
XXXI — Demirdo maritime. Mar

territorial. Meres interiores e lagos.
Eztreito canais marítimos. Golfo.s e
I aias. Portes	 e ancoraeouros.

XXXII — O eito-mar. Liberdade do
aleo-mar. rir eltos de navegação e de
pesca. colocaç'llo de cebos submarinos.
eirataria.

XXXIII - Domino aéreo. Liberda-
de do ar. Navegeçeo'aerea. Radloco-
:nen:cações.

XXXV — Navios e aeronaves, Cias-
, sificação. Nacionalidade. Navios e ae-
ianaves em alto-mar.

XXXVI — Navios de guerra em
águas sstrangeiras • Aeronaves milita-
res sôbre território estrengeiro. Na-
vios mercantes em águas estrangeiras.
Aeronaves privadas .sôbre território es-
trangeiro.

TERCEI.RA PARTE
Relações pacificas entre os Estados
XXXVII — Órgãos das-relações en-

tre os Estados. OS Chefes de Estado
O Ministro das Relações Exterores

XXXVIII — Agentes diplomáticos.
Diplomacia. Direito de legação, Cias-
sliaaaão dos Agentes diplomáticos.
Pessoal diplomático. Campo Diplomá-
tico.

I. XXXIX — acelha, naneação e re-
! cepção dos Agentes diplomáticos. De-
veres. atribuições, prerrogat'vas e imu-
nidades dos Agentes dplomát cos.
Fim da Missão D'plemática.

-
XL — Agente. consulares. :Morbo,

erigem e caráter geral dos Cônsules.
Organização dos Consulados.

XLI Escolha e nomeação dos
Cônsules. Deveres, atribuições, prer-
regativas e imun,dades dos Côneule.e.
Fim das funções consulares,

XLII — Negociações. Congressos e
Conferências Internacionais. Princi-
pais Congressos e Conferências du-
rante os séculos XIX e XX.

XLIII — obr •gações entre os Esta-
dos. Os tratados. Neção. Classifica-
ção dos tratados. Condições de vali-
dade Intrínsecas ou de fundo.

XLIV — Condições de validade ex-
trinsecas ou de forma, Execução. Ga-
rantias de execução. Interpretação
dez tratados. Extinção dos tratados.

QUARTA PARTE
Litígios internacionais

rimos
XLV — Litígios; internacionais, so-

luções Pacificas. Meios diplomáticos.
Negociações, Congressos e Conferên-
cias. Bons Oficies e mediação.

XLV/ — Meios jurídicos. Arbitra-
gem.

XLVII — A Côrte Internecional de
Justiça. As ComitieõeS internacionais
de inquérito. As Com'ssõea Mistas.

guerra.

L — A guerra. Noções gerais. As
leis da guerra. Sua sanção,

LI	 O ooinêço das hostilidades.
Seus efeitcs.

LT1 — A guerra, O teatro da guer-
ra. Fôrças armadas dos beligerantes.
Os meios de ataque e de defesa.

LV — Prisioneiros de guerra, feri-
dos, enfermos e mortos. A proprie-
dade .privada na geerra marítima.
Prése marítimas.

LVI — A guerra der es. irtirças ar-
madas dos beligerantes. neios de ata-
que e de defesa. A propriedade pri-
vada na guerra aérea. Prisieneiros,
feridos, enfermos e mortos.

LVII — Relações entre os bellge-
•rentes, Parlementários. Salvo-candu

*	

-
tos 1.cenças e salva-guarde.s. Suspen-.
sões de armas e armistícios. Capitu-

LVIII — Noção geral de neutrali-
dade. Diferentes espécies de neutra-
lidade.

tric — Direitos e deveres eles neu-

MINISTÉRIO DO TRARA;;J
LII0 E PREVIDÊNCIA:

SOCIAL

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
EDITAL DE CONVOCAÇAO

Na conformidade do disposto ao
artigo 21 e seu parágrafo iáliC0 do
DC-CIeLo 319 31.794, de 17 de novem.
bro de 1952, ficara os represenUntese
de Sindicatos e Associações Prollsio-j
nets de Economistas convocados para,
as eleições de renovação do segundo
terço do Conselho Federal ao Econoe
mistas Profissionais a realizar-se no
dia 15 de dezembro do corrente ano,
às 15 horas em primeira convocaçã.
ou às 16 horas em segunda conexa
cação, tudo na forma das Instruções
Eleitorais, cai anexo, baixadas pelo
Conselho Federal de Economietaspro-
fissionals.

jn:triiÇõeS Eleitorais

O Conselho Federal de Economia.,
tas Profissionais, no uso de suas Pror*1
rogativas regulamentares, baixa ma
seguintes instruções eleitorais para
a renovação do sgundo tars,to de seus
membros efetivos e suplentes:

1 — A renovação do segundo tarai,
de menagem efetivos a suplentes do
Conselho Adem' de Economistas
Profissionais, a ser feita cai 1364, Oba-
(tecerá ao que se dispõe TIOS artigo.
21 e 24 do Decreto n9 31.794, de 1/
de novembro de 1952.

2 — Participara° da Assembléia de
Eleitoree -os Jepresentautas.Zeitorei
dos Sindlcatas e Associações Profiss
sionals de Ecenomistas escolhidos 14
forma estabelecida no artigo 24 e%
Decreto acima Indicado.

3 — As entidades de causes rei*.
ridaa no item anterior deverão re.,
meter ao C.F.E.P. a docinnentaçÃO
seguinte ate o dia 2 de dezembro:

a) ata da. assembléia que elege
o8 Representantes-Eleitoraa tascada
menção do número de adclas peesen.
t.etS, resultado da votação, nome doa
eleitos, número -de chapas registre.-
das e os respectivos concorrentes;

b) exemplar da publicação dos
Editais de convocação da Assembleia

c) credencial dos Representa-MS.
Eleitores declarando o numero da voa
tos a Sue cada um tem direito; 	 I

d) cópia da ata da Eleição da Dte
vetaria.

4 — Não poderá participar da An.
sembléia a entidade que não aproa
sentar documentaçfri dentro do prep.*,
ao estabelecido no item 3, incomplaa'
ta, falha, eivada de vício ou adai
em desconformidade parcial ou total'
com estas Instruções.

5 — O Presidente do Conselho Pe./
deral de Economistas Profissionais
convocará. por Edital publicado na
Diario Oficial da União as entidade*
de classe que deverão eleger os Be...
presentantes á Assembléia Geral de
Elitores, que se realizará Co dia 7
de dezembro deste nnO, na sede pra.
•Iséria do C.F.E.P., à eearade RIO
Branco, 151 — 169 eelst 1.601
bem como tomará as providencia*
neae, ?..áttas à sua dir.:a:a:5o e realle
raeão.

— O euoaim a tate se refere o
art. 22 do Reu!amento s ,rá apua-
do relmero de votos dos ceden.
ciados de que trate o item 2 atfnea
"c" eletas Instruções.

Rio de Janeiro. GB . 16 de 0. ent-
bro de 1984. — Meirlo Siaq)aldi

.PreMdente.

XXXIV — Modas de aquisição ti de
p er da do 'mini° inter/leciona!
Ocupação, acceesão, prestação e ces-
são.

1
xLvin — Meios coercitivos. &to

sã	
e

• o. Repreeállas. Embargo. 1:arqueio
pacifico. Autors de negociações &pio.
me.acas.

i
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A guerra

I XLIX — Introdução ao estudo da

LIV — À guerra marítima. O tea-
tro da guerra. Vines armadas dos
beligerantes. Os meios de ataque e
de defesa.

ir s.

LX — A liberdade de comércio dos
neutros. Contrabando de guerra.
LXI A Assistência hostil. O blo-

queio. Direito de visita. Captura e
destruição.

Lrnt — o fim da guerra. Trata-
dos de paz.

LIII Presioneiros de guerra. Fe-
ridos, enfermos e mortos. A ocupação
militar e seus efeitos sólare as pessoas
e bens do inimigo.

Secretaria da Faculdade de Direito
da Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro.

Niterói, 18 de aeósto de 1984. —
Bacharel Aerisio Ramos &Meai
Secretário.

Dias: 28 a 30-9-84.

•


